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APELAÇÃO CRIMINAL. FURTO QUALIFICADO.
USO  DE  CHAVE  FALSA.  PORTE  ILEGAL  DE
ARMA  DE  FOGO  DE  USO  PERMITIDO.
CONDENAÇÃO.  APELO  DO  RÉU.
INSUFICIÊNCIA  DE  PROVAS.  ABSOLVIÇÃO.
SEM  RAZÃO.  AUTORIA  E  MATERIALIDADE
COMPROVADAS  PELO  CONJUNTO
PROBATÓRIO.  REDUÇÃO  DA  REPRIMENDA
IMPOSTA.  IMPOSSIBILIDADE.  PENA
ADEQUADAMENTE   APLICADA.
DESPROVIMENTO DO RECURSO

Não  há  como  acolher  a  tese  de  absolvição
quando constatada a existência de provas aptas e
suficientes  para  demonstrar  a  autoria  e  a
materialidade dos delitos.

O Juiz tem poder discricionário para fixar a pena
dentro  dos  limites  legais,  desde  que  o  faça
fundamentadamente.  É  que,  não  constituindo
direito subjetivo do acusado a estipulação dessa
pena em seu grau  mínimo,  pode o  magistrado,
considerando  as  diretrizes  do  sistema  trifásico,
majorá-la para alcançar os objetivos da sanção.

 
Vistos, relatados e discutidos estes autos, acima identificados;

A C O R D A a Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado
da Paraíba, por unanimidade, em  NEGAR PROVIMENTO AO APELO, NOS
TERMOS  DO  VOTO  DO  RELATOR,  EM  HARMONIA COM  O  PARECER
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MINISTERIAL.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Criminal interposta por  Ednaldo João de

Oliveira, contra sentença proferida pelo juízo de direito da comarca de Alagoa

Nova, que o condenou como incurso nas sanções penais do  art. 155, § 4º,

inciso III, do CP e art. 14 da Lei 10. 826/03, c/c art. 69, do Código Penal, ao

reconhecer que o apelante, no dia 14 de dezembro de 2014, na cidade de

Matinha/PB, subtraiu um veículo automotor, fazendo uso de chave falsa, vindo

a ser preso em flagrante delito em Campina Grande também por porte ilegal de

arma de fogo, na oportunidade em que tentava se evadir para o Estado de

Pernambuco, com o veículo subtraído.

Em  suas  razões  recursais (fls.  231/235),  o  réu,  insatisfeito,

pretende a absolvição dos delitos a que foi condenado por total insuficiência do

acervo probatório. Requer ainda, de forma subsidiária, a redução do quantum

da pena aplicada, já que imposta sem fundamentação idônea.

Ao oferecer as contrarrazões (fls. 239/241), o Ministério Público

a  quo pleiteia  a  manutenção  da  sentença  atacada,  registrando  que  os

elementos probatórios trazidos aos autos durante a instrução criminal mostram-

se  suficientes  para  lastrear  um  decreto  condenatório  bem  como  para

determinar a sanção estabelecida na sentença.

A Procuradoria  de  Justiça  (parecer de  fls.  244/246),  por  seu

Procurador José Roseno Neto, opina pelo desprovimento do apelo, uma vez

que restaram comprovados a autoria  e materialidade dos crimes.  Quanto à

dosimetria  da  pena,  considera  que  o  magistrado  sentenciante  seguiu  os

preceitos  legais  atinentes  à  espécie.  Por  fim,  ressalta  a  possibilidade  de

execução provisória da pena, após a confirmação da condenação pelo Tribunal

de Justiça.

Desembargador João Benedito da Silva
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É o relatório.

VOTO

Narra a inicial acusatória que Ednaldo João de Oliveira, no dia

14/12/2014, por volta das 23:40h, na cidade de Matinha/PB, termo Judiciário de

Alagoa Nova, fazendo uso de um instrumento chamado “chave micha”, subtraiu

um veículo  automotor  GM/Veraneio,  ano/modo  1993/1993,  cor  azul,  placas

HBE-1850-PB, pertencente a José Frutuoso, o qual  estava estacionado nas

proximidades do retorno que dá acesso à cidade de Matinhas.

Infere-se ainda que, após indicação da vítima, que avistou o seu

próprio  carro,  quando  voltava  da Central  de  Polícia  onde fez  o  registro  de

ocorrência, o acusado foi preso em flagrante guiando o referido veículo, já na

cidade de Campina Grande, ocasião em que foi encontrado com o denunciado

uma arma de fogo tipo revólver, calibre 38, com 05 (cinco) munições do mesmo

calibre, bem como a chave micha utilizada na subtração do veículo.

Concluída  a  instrução  criminal,  foi  proferida  sentença  para

condenar o acusado como incurso nas penas do art. 155, § 4º, III do CP e art.

14 da Lei 10. 826/03, c/c art. 69, CP, sendo-lhe atribuída a reprimenda de 5

(cinco)  anos  de  reclusão,  a  ser  cumprida  em  regime inicialmente

semiaberto.

Irresignado,  o  condenado  interpõe  recurso  de  apelação

postulando a absolvição dos delitos a ele imputados, pois as provas constantes

dos  autos  são  insuficientes  para  embasar  um  decreto  condenatório,  não

devendo,  segundo  ele,  a  prova  testemunhal  ser  valorada  como  fonte

preponderante ou absoluta, sem consonância com outros elementos de prova.

Subsidiariamente, requer a redução da reprimenda aplicada, haja vista ter o

magistrado  sentenciante  imposto  uma  pena  acima  do  mínimo  legal,  sem,

Desembargador João Benedito da Silva
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contudo, fundamentar a análise das circunstâncias judiciais de forma concreta.

Pois bem.

Verifica-se que, muito além das declarações da própria vítima e

dos depoimentos testemunhais, as provas produzidas no inquérito policial e na

instrução criminal demonstram claramente que o apelante praticou os delitos a

que foi condenado, o furto qualificado, mediante uso de chave falsa, e o porte

ilegal de arma de fogo de uso permitido. Nesse sentido, indicam o auto de

prisão em flagrante (fl. 08/11), o auto de apresentação e apreensão (fl. 17), o

termo de entrega (fl. 18) e a certidão de ocorrência policial (fl. 19), além do

laudo de exame de eficiência de tiros em arma de fogo (fls. 43/46).

Registra-se que, após indicação da própria vítima, que, a bordo

de um táxi, ao voltar da Central de Polícia onde fez o registro da ocorrência,

perseguiu  o  acusado  e  ligou  para  a  polícia,  o  réu  foi  preso  em flagrante,

guiando o automóvel subtraído, quando tentava fugir, na cidade de Campina

Grande. Com ele,  foi  encontrada uma arma, tipo revólver  calibre 38,  marca

Taurus,  nº  de  série  1402281,  com cinco  munições  do  mesmo calibre,  sem

autorização e em desacordo com determinação legal ou regulamentar.

Apesar da negativa em juízo, o próprio réu reconheceu a autoria

delitiva, apenas do crime de furto, em sede policial, ao afirmar:

Que é verdadeira a acusação sobre furto do veículo
GM/VERANEIO  CUSTOM DELUXE  –  COR AZUL –
PLACAS BHE-1850-PB, o qual o interrogado na data
de ontem encontrou estacionado dentro do mato na
cidade  de  Matinhas-PB;  que  o  interrogado  abriu  o
veículo, informando que estava com as portas abertas,
apenas encostadas e deu partida com uso da chave
micha apreendida em seu poder; que estava levando o
veículo  furtado  para  o  Município  de  Caruaru-PE,
quando  foi  interceptado  por  uma  viatura  da  polícia
militar(...). (fls. 10/11)

Desembargador João Benedito da Silva
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Ademais, a prova oral que reveste o feito é firme no sentido de

atribuir ao acusado o cometimento das práticas criminosas.

As declarações convictas e detalhadas da vítima, assim como os

depoimentos  testemunhais  não  deixam a  menor  dúvida  de  que  o  apelante

cometeu os delitos que lhe foram imputados. Senão vejamos:

Que  realmente  no  dia  14/12/2014,  se  encontrava
fazendo  transporte  alternativo  de  pessoas  no  seu
veículo  caminhonete  veraneio  para  cidade  de
Matinhas, local onde se verificava a festa da Laranja,
chegando na referida cidade e após o desembarque
do  mensageiro  resolveu  estacionar  o  seu  veículo
próximo a entrada da cidade; que após vinte minutos
retornou para o local onde deixou o veículo o mesmo
não  estava;  que  desesperado  informou  o  caso  a
polícia  militar  a  qual  saiu  em  diligência;  que  o
declarante  pegou  um táxi  e  dirigiu  até  a  cidade  de
Campina Grande onde prestou queixa na Central de
Polícia; quando o declarante estava próximo ao lindão
para sua surpresa deparou-se com o seu veículo que
trafegava  no  sentido  Campina  Grande;  que  de
imediato  pediu  para  o  taxista  que  igualmente
retornasse e seguisse aquele veículo que era de sua
propriedade  e  havia  sido  furtado;  que  entrou  em
contato  com  a  polícia  e  comunicou  a  mesma  que
estava  seguindo  o  seu  veículo  que  acabara  de  ser
furtado,  inclusive relatando o trajeto do mesmo; que
mais precisamente na Av. Alpídio de Almeida, defronte
ao clube Campestre a polícia militar interceptou o seu
veículo ao tempo em que abordou o seu condutor; o
qual  posteriormente  foi  identificado  como  sendo
Ednaldo  João  de  Oliveira, e  com o  mesmo fora
apreendido dentro do veículo um revólver calibre
38 e uma chave tipo micha utilizada na prática do
furto; que a referida arma não pertencia ao declarante
uma vez que nunca utilizou arma de fogo em sua vida
(...)(termo de declaração prestado pela vítima  JOSÉ
FRUTUOSO perante  a  autoridade  policial,  fl.  109)
(destaques de agora).

(…) Que no dia 14/12/2014 o depoente na qualidade
de  policial  militar  recebeu  comunicado  via  ciope,
dando conta de que um veículo havia sido furtado na
cidade de Matinhas e que seu proprietário após voltar
da  cidade  de  Campina  Grande  após  prestar  uma
queixa; que quando voltava na proximidade do Lindão
viu o seu veículo, na direção contrária, diante de tais

Desembargador João Benedito da Silva
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informações o depoente saiu em diligência e acabou
por  localizar  com  ajuda  da  vítima,  conseguiu
interceptar  nas  proximidades  do  clube  Campestre
veículo  e  ao  mesmo  tempo  abordou  o  condutor;  o
qual  posteriormente foi  identificado como sendo
Ednaldo  João  de  Oliveira,  oportunidade  em  que
fora dada a voz de prisão em flagrante, após uma
abordagem no veículo foi encontrado no banco do
passageiro  um  revólver  calibre  38  com  cinco
munições  e  um  chave  tipo  micha,  um  aparelho
celular LG e uma quantia de R$ 505,00; (...)  
(DOMINGOS  HIGINO  PEREIRA,  depoimento  em
juízo, fl. 110) (negritei)

(…) Que fazia parte no dia do fato da VETER 5802,
sob o comando do Sargento Domingos, quando foram
comunicados via COPON dando conta que um veículo
caminhonete Veraneio havia sido furtado na cidade de
Matinha  onde  havia  a  Festa  da  Laranja;  que  as
informações  davam  conta  ainda  de  que  o  referido
veículo  fora  localizado  pelo  seu  proprietário  o  qual
estava  retornando  para  cidade  de  Campina  Grande
onde havia prestado um boletim de ocorrência, e que
o  proprietário  após  voltar  da  cidade  de  Campina
Grande após prestar uma queixa; que quando voltava
na proximidade do Lindão viu  o  seu veículo,  dando
continuidade  as  diligências,  interceptaram  na  rua
Elpídio  de  Almeida,  nas  proximidades  do  clube
Campestre,  fora  identificada a  como sendo Ednaldo
João de Oliveira, além da apreensão de um revólver
calibre 38 com munições e um chave tipo micha
estava no bolso do réu, além da importância de R$
505,00 (…)  que o acusado relatou que o veículo
estava aberto e aproveitou um vacilo da vítima e
levou o veículo (…)
(ELTON  GOMES  DE  MEDEIROS,  depoimento  em
juízo, fl. 111) (Destaquei)

Como  se  observa,  as  provas  testemunhais  são  uníssonas,

principalmente  quando  aliadas  aos  documentos  anexados  aos  autos  e  já

referidos,  no  sentido  de que o acusado realizou o  furto  do  veículo,  com o

auxílio de uma chave falsa, bem como estava portando uma arma de fogo de

uso  permitido,  sem  a  devida  autorização.  Tudo  como  descrito  na  inicial

acusatória e reconhecido na sentença condenatória.

Desembargador João Benedito da Silva
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Merece ser ressaltado, apenas a título de complementação, que,

nos crimes contra o patrimônio, merecem fundamental importância a palavra da

vítima,  bem  como  os  depoimentos  das  testemunhas,  principalmente  se

harmônicos  com  outros  elementos  de  prova  e  com  os  abalizados  indícios

amealhados ao longo da instrução.

Nessa esteira de raciocínio, destaque para as seguintes decisões:

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  CONDENAÇÃO  POR
FURTO QUALIFICADO - RECURSOS DEFENSIVOS
- ABSOLVIÇÃO POR INSUFICIÊNCIA PROBATÓRIA -
IMPOSSIBILIDADE  -  PROVAS  CONCRETAS  DE
AUTORIA  E  MATERIALIDADE  -  PROVAS
INIDICÁRIAS  -  VALIDADE.  1.  Se  todo  o  conjunto
probatório trazido pela defesa foi frágil  e incapaz de
rebater a robusta prova testemunhal em desfavor do
réu,  produzida  pelo  MP,  não  há  que  se  falar  em
ausência de veracidade e prova única da acusação,
ante os fortes elementos de convicção oferecidos nos
autos, capazes de elidir a argumentada inocência dos
acusados.  2.  Em  especial  nos  crimes  contra  o
patrimônio, depoimentos testemunhais e a palavra
da vítima prevalecem sobre a negativa aleatória do
agente.  3.  As  provas  amealhadas  ao  longo  da
instrução são mais do que suficientes para ensejar
a condenação,  ainda mais quando a negativa se
apresenta destituída de álibi  comprobatório e de
verossimilhança. 4. A prova indiciária integra o rol
daquelas  admitidas  no  ordenamento  processual
penal eis que indícios múltiplos, concatenados e
impregnados  de  elementos  positivos  de
credibilidade são suficientes para dar base a uma
decisão  condenatória.  TJ/MG  Apelação  Criminal
APR  10183110169608001,  Data  de  publicação:
26/04/2013. (destaque de agora)

Da pena:

Aduz o apelante também que o magistrado a quo fundamentou a

análise  das  circunstâncias  judiciais  do  art.  59  do  Código  Penal  de  forma

genérica, requerendo, assim, a redução da pena aplicada para o mínimo legal.

Desembargador João Benedito da Silva
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Inobstante o alegado, entendo que a análise das circunstâncias

judiciais realizada pelo Juiz de piso não compromete a sua aplicação acima do

mínimo legal, haja vista ter considerado como desfavorável, além de outras, as

circunstâncias  do crime,  justificadas,  ao  meu ver,  suficientemente.  Dessa

forma,  com  base  nas  circunstâncias  judiciais  avaliadas  na  sentença,  a

reprimenda aplicada situa-se em uma zona de razoabilidade, apresentando-se

proporcional e suficiente à reprovação dos delitos.

Ademais,  é escusado dizer que o Juiz tem poder discricionário

para  fixar  a  pena  dentro  dos  limites  legais,  desde  que  o  faça  de  forma

suficientemente fundamentada, o que aconteceu na hipótese verificada. É que,

não constituindo direito subjetivo do acusado a estipulação dessa pena em seu

grau  mínimo,  pode  o  magistrado,  considerando  as  diretrizes  do  sistema

trifásico, majorá-la para alcançar os objetivos da sanção. 

Como observado, a  priori, verifica-se que o Juiz  a quo procedeu

de forma correta a todas as fases da aplicação da pena, em estrita obediência

ao que preceituam os artigos 59 e 68, ambos do Código Penal.

Verifica-se  que,  após  análise  das  circunstâncias  judiciais,  foi

aplicada para o delito do art. 155, § 4º, III, a reprimenda de 3 (três) anos de

reclusão e pelo delito do art. 14. da Lei 10.826/03 o  quantum de  02 (dois)

anos de reclusão, mais 10 (dez) dias-multa, penas estas definitivas a míngua

de circunstâncias atenuantes, agravantes ou outras causas de diminuição e de

aumento de pena.

Ao  final,  as  penas  foram  totalizadas  em  05  (cinco)  anos  de

reclusão,  após incidência  do  concurso material  de  crimes (art.  69  do CP),

sendo designado o  regime semiaberto pra início de cumprimento de pena,

além do pagamento de 10 (dez) dias-multa.

Desembargador João Benedito da Silva
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Forte em tais razões,  nego provimento ao apelo, para que seja

mantida a sentença objurgada em todos os seus termos.

Expeça-se Mandado de Prisão.

É como voto.

       Presidiu  o  julgamento,  com  voto,   o  Excelentíssimo  Senhor
Desembargador Arnóbio Alves Teodósio, Presidente da Câmara Criminal, dele
participando os Excelentíssimos Senhores Desembargadores João Benedito da
Silva,  relator,  e  Ricardo  Vital  de  Almeida  (Juiz  de  Direito  convocado,  com
jurisdição limitada, em substituição ao Exmo. Sr. Des. Carlos Martins Beltrão
Filho). Ausente justificadamente o Exmo. Sr. Des.   Márcio Murilo da Cunha
Ramos. Presente à sessão o Excelentíssimo Senhor Francisco Sagres Macedo
Vieira, Procurador de Justiça.

Sala  de  sessões  da  Câmara  Criminal  “Des.  Manoel  Taigy  de

Queiroz Mello Filho” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em

João Pessoa, 14 de novembro de 2017.

                       Des. João Benedito da Silva

                            RELATOR

Desembargador João Benedito da Silva
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